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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA. ALEGAÇÃO DE 
INOCÊNCIA. IMPROPRIEDADE DA VIA. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão desta relatoria 
que não conheceu do habeas corpus, mantendo a prisão preventiva do 
agravante, acusado da prática do crime de homicídio qualificado. 
2. A tese de que o recorrente teria agido em legítima defesa consiste, em 
suma, em alegação de inocência, a qual não encontra espaço de análise 
na estreita via do habeas corpus ou do recurso ordinário, por demandar 
exame do contexto fático-probatório.
3. Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a 
demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a 
decisão esteja pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, 
ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.
4. Ao contrário do que alegado pela defesa, o acórdão impugnado não 
determinou a antecipação da pena, mas apenas confirmou que os 
requisitos necessários para a decretação da prisão preventiva estão 
preenchidos no caso concreto, tendo em vista, sobretudo, a gravidade 
concreta da conduta imputada ao agravante, evidenciada pelo modus 
operandi empregado. Conforme consta dos autos, o paciente mantinha 
um relacionamento extraconjugal com uma adolescente, que se 
envolveu com a vítima, o que causou ciúmes no réu. Por esse motivo, 
ele teria matado a vítima, à luz do dia, efetuando 4 disparos de arma de 

Documento eletrônico VDA44176345 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  REYNALDO SOARES DA FONSECA   Assinado em: 25/10/2024 17:04:45
Código de Controle do Documento: 93989b32-9003-4046-9ad3-284927a73065



fogo a curta distância, causando-lhe traumatismo craniano.
5. A propósito, “A gravidade em concreto do crime e a periculosidade 
do agente, evidenciada pelo modus operandi, constituem fundamentação 
idônea para a decretação da custódia preventiva” (HC 212647 AgR, 
Relator Ministro ANDRÉ MENDONÇA, Segunda Turma, julgado em 
05/12/2022, DJe 10/01/2023).
6. Eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como primariedade, 
residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a segregação 
cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da 
prisão preventiva.
7. Ademais, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que 
outras medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 
insuficientes para a consecução do efeito almejado. Ou seja, tendo sido 
exposta de forma fundamentada e concreta a necessidade da prisão, 
revela-se incabível sua substituição por outras medidas cautelares mais 
brandas.
8. Ausência de constrangimento ilegal. 
9. Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e Daniela Teixeira 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

 
Brasília, 25 de outubro de 2024.

 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
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suma, em alegação de inocência, a qual não encontra espaço de análise 
na estreita via do habeas corpus ou do recurso ordinário, por demandar 
exame do contexto fático-probatório.
3. Para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a 
demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a 
decisão esteja pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, 
ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.
4. Ao contrário do que alegado pela defesa, o acórdão impugnado não 
determinou a antecipação da pena, mas apenas confirmou que os 
requisitos necessários para a decretação da prisão preventiva estão 
preenchidos no caso concreto, tendo em vista, sobretudo, a gravidade 
concreta da conduta imputada ao agravante, evidenciada pelo modus 
operandi empregado. Conforme consta dos autos, o paciente mantinha 
um relacionamento extraconjugal com uma adolescente, que se 
envolveu com a vítima, o que causou ciúmes no réu. Por esse motivo, 
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fogo a curta distância, causando-lhe traumatismo craniano.
5. A propósito, “A gravidade em concreto do crime e a periculosidade 
do agente, evidenciada pelo modus operandi, constituem fundamentação 
idônea para a decretação da custódia preventiva” (HC 212647 AgR, 
Relator Ministro ANDRÉ MENDONÇA, Segunda Turma, julgado em 
05/12/2022, DJe 10/01/2023).
6. Eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como primariedade, 
residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a segregação 
cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da 
prisão preventiva.
7. Ademais, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que 
outras medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são 
insuficientes para a consecução do efeito almejado. Ou seja, tendo sido 
exposta de forma fundamentada e concreta a necessidade da prisão, 
revela-se incabível sua substituição por outras medidas cautelares mais 
brandas.
8. Ausência de constrangimento ilegal. 
9. Agravo regimental desprovido. 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto por JOSE RENATO PEDRO contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (HC n. 5870273-

20.2024.8.09.0000).

Segundo consta dos autos, o agravante foi preso preventivamente e 

denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 121, § 2º, II e IV, do Código 

Penal (e-STJ fls. 60/72). 

Nas razões do presente recurso, a defesa alega que o agravante agiu em 

legítima defesa, tendo em vista que a vítima tentou sacar arma de fogo no momento dos 

fatos. Sustenta a ausência de fundamentação idônea para a manutenção da segregação 

cautelar, tendo em vista que a medida está baseada apenas na gravidade abstrata do crime 

e em argumentos genéricos, tratando-se, na verdade, de cumprimento antecipado da pena.

Argumenta que o suposto crime não foi premeditado e que o fato de ter sido 

cometido durante o dia, em local público, o torna menos grave do que se fosse cometido à 

noite, mediante emboscada. Afirma que o réu é primário, tem trabalho lícito, residência 

fixa e família constituída.  Defende, ainda, a suficiência da imposição de medidas 

cautelares alternativas. 

Diante disso, requer a reconsideração da decisão agravada ou o julgamento do 

recurso pelo órgão colegiado para dar-lhe provimento e revogar a prisão preventiva do 

agravante. 
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É o relatório. 

VOTO

Em que pesem os esforços argumentativos da defesa, a decisão deve ser 

mantida por seus próprios fundamentos. 

Busca-se, em síntese, a revogação da prisão preventiva do paciente, acusado 

da suposta prática do crime de homicídio qualificado. 

A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que 

autoriza o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, a 

restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em julgado 

(art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).

Para a privação desse direito fundamental da pessoa humana, é indispensável 

a demonstração da existência da prova da materialidade do crime, da presença de indícios 

suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, bem 

como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal, que assim dispõe:

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado.

Embora a nova redação do referido dispositivo legal tenha acrescentado o 

novo pressuposto – demonstração do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado 

–, apenas explicitou entendimento já adotado pela jurisprudência pátria ao abordar a 

necessidade de existência de periculum libertatis. Portanto, caso a liberdade do acusado 

não represente perigo à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal, não se justifica a prisão (HC n. 137.066/PE, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, 

Segunda Turma, julgado em 21/2/2017, DJe 13/03/2017; HC n. 122.057/SP, Relator 

Ministro DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 2/9/2014, DJe 10/10/2014; RHC 

n. 79.200/BA, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 

22/6/1999, DJU 13/8/1999; e RHC n. 97.893/RR, Relator Ministro ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019; HC n. 

503.046/RN, Relator Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 

17/12/2019, DJe 19/12/2019).

Exige-se, ainda, na linha inicialmente perfilhada pela jurisprudência 
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dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e agora 

normatizada a partir da edição da Lei n. 13.964/2019, que a decisão esteja pautada em 

motivação concreta de fatos novos ou contemporâneos, bem como demonstrado o lastro 

probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato e revelem a 

imprescindibilidade da medida, vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime (HC n. 321.201/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta 

Turma, julgado em 6/8/2015, DJe 25/8/2015; HC n. 296.543/SP, Relator Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 02/10/2014, DJe 13/10/2014).

No particular, a prisão preventiva do agravante foi decretada pelos seguintes 

fundamentos (e-STJ fl. 63): 

Destarte, estão presentes os pressupostos e condições exigidos pelo artigo 
312, doCódigo de Processo Penal, que autorizam a decretação da prisão 
preventiva, tendo, portanto, justa causa para a cautela processual penal.
Ademais, o fato ocorreu “à luz do dia” e em local movimentado no Centro da 
cidade deTaquaral, evidenciando a periculosidade real e propensão à 
conduta violenta por parte do denunciado.
Certo é que condutas desse porte impactam e muito a comunidade local, 
especialmentepelo delito ter sido praticado com tamanha brutalidade, 
em plena manhã, em via importante da cidade de Taquaral, o que demonstra 
periculosidade real do representado.
Consta ainda que o motivo do crime foi ciúmes, banalizando o bem jurídico 
vida. Desta forma, há necessidade da segregação cautelar para restabelecer 
a ordem pública.
Há ainda vídeo da conduta delitiva, demonstrando a gravidade e frieza na 
prática doato.
Destaque-se ainda, que trata-se de suposto crime de HOMICÍDIO (art. 121, 
caput, do CP), cuja pena máxima cominada é de 20 (vinte) anos, restando 
preenchido o requisito do art.313, I, do CPP. Em razão do caso concreto, 
entendo que as medidas cautelares diversas da prisão se mostram 
insuficientes para assegurar a ordem pública, visto a gravidade do delito 
praticado.

Posteriormente, ao receber a denúncia, o Juízo de primeiro grau manteve a 

custódia nos seguintes termos (e-STJ fls. 68/69): 

Na hipótese, as circunstâncias dos autos revelam a necessidade de 
manutenção daprisão preventiva, pois as razões justificadoras ainda se 
mantém.
Extrai-se dos autos que o denunciado foi preso em flagrante pela suposta 
prática docrime de homicídio duplamente qualificado, descrito no artigo 121, 
§2°, incisos II e IV, do Código Penal c/c art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.072/90.
Consta dos autos que o denunciado José Renato Pedro mantinha um 
relacionamentoextraconjugal com uma adolescente, a qual se envolveu com a 
vítima e estariam mantendo umrelacionamento amoroso, fato este que 
causava ciúmes no denunciado.
Que no dia e no local dos fatos, o denunciado chegou em sua motocicleta e a 
vítima noseu carro no mesmo instante, e que permaneceram próximos ao 
carro e conversaram por algunsminutos.
Em seguida, a vítima entrou em seu automóvel, ocasião que o denunciado 
também ingressou no interior do veículo pela porta do passageiro, e, 
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portando uma arma de fogo, odenunciado efetuou 4 (quatro) disparos de 
arma de fogo contra a vítima, todos a curta distância,atingindo as regiões 
cervical, torácica e a cabeça, causando-lhe traumatismo craniano, o que foi 
acausa eficiente de sua morte.
Ou seja, no caso dos autos, a prisão preventiva está devidamente justificada, 
em razãoda gravidade concreta da ação imputada, evidenciada pelo modus 
operandi da ação,caracterizador da periculosidade do réu, que supostamente, 
por motivo fútil e mediante recursoque impossibilitou a defesa da vítima.
Ademais, o risco à garantia da ordem pública é evidente, notadamente 
quando seobserva a periculosidade do acusado, que praticou, em tese, como 
dito, crime de homicídioduplamente qualificado contra a vítima, em plana 
manhã, e em avenida movimentada da cidadede Taquaral de Goiás.
O risco à instrução criminal também não se mostra afastado, pois, em 
liberdade, oacusado poderá, notadamente em razão da gravidade do delito, 
intimidar ou aliciar testemunhas,perturbando ou impedimento a livre 
produção probatória, comprometendo, desta maneira, abusca da verdade.
O risco no que diz respeito à garantia de aplicação da lei penal também não 
se mostraafastado, notadamente quando se observa a real possibilidade de o 
acusado empreender fuga.
Desse modo, diante dos dados concretos extraídos dos autos, contata-se na 
hipótese anecessidade da manutenção da custódia cautelar do acusado para 
garantia da ordem pública epara assegurar a aplicação da lei penal.

Por sua vez, ao manter a segregação cautelar, assim se manifestou o Tribunal 
de origem (e-STJ fl. 111): 

Ao receber a denúncia a autoridade impetrada manteve a prisão antecipada 
do paciente, por violação do art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal 
Brasileiro, c/c art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.072/1990, em decisão 
fundamentada na gravidade concreta do delito, pelo modo de execução, visto 
que foram efetuados disparo de arma de fogo, em via pública, à luz do dia. A 
ínclita Magistrada Dra. Marcella Sampaio Santos ressaltou a ampla comoção 
social gerada, a necessidade de se resguardar a ordem pública, garantir a 
aplicação da lei penal, reestabelecer a tranquilidade social, indicando a 
materialidade e os indícios suficiente de autoria, em sintonia com os arts. 312 
e 313, do Código de Processo Penal.

Confirma-se a custódia cautelar do paciente, denunciado pelo crime de 
homicídio qualificado, tipificado no art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código 
Penal Brasileiro, c/c art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.072/1990, subsistentes os 
motivos invocados para a medida extrema, presentes os indícios da autoria de 
crime grave, através de filmagens do local, homicídio qualificado consumado, 
efetuados disparos de arma de fogo a curta distância, à luz do dia, as 
circunstâncias do caso evidenciam a perigosidade social, sendo 
imprescindível a segregação para a garantia da ordem pública e a aplicação 
da lei penal, sintonizada com o art. 312, do Código de Processo Penal, na 
hipótese os predicados pessoais são insuficiente para a imposição de cautelar 
diversa.

Cumpre verificar se o cárcere preventivo foi decretado em afronta aos 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal e sem fundamentação idônea, como 

aduz a inicial.

De plano, a aplicação da excludente de ilicitude decorrente da suposta legítima 

defesa, é inviável em sede de habeas corpus. Isto porque a constatação de que o delito foi 
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praticado mediante emprego de meios moderados para repelir agressão injusta depende 

de profunda análise do conjunto probatório, o que inviabiliza a análise pela via eleita. As 

provas dos autos devem ser apreciadas durante a instrução criminal, sob o crivo do 

contraditório, não sendo esta a via adequada para a discussão dessa tese defensiva.

Nesse contexto, ao contrário do que alegado pela defesa, o acórdão impugnado 

não determinou a antecipação da pena, mas apenas confirmou que os requisitos 

necessários para a decretação da prisão preventiva estão preenchidos no caso concreto, 

tendo em vista, sobretudo, a gravidade concreta da conduta imputada ao agravante, 

evidenciada pelo modus operandi empregado. Conforme consta dos autos, o paciente 

mantinha um relacionamento extraconjugal com uma adolescente, que se envolveu com a 

vítima, o que causou ciúmes no réu. Por esse motivo, ele teria matado a vítima, à luz do 

dia, efetuando 4 disparos de arma de fogo a curta distância, causando-lhe traumatismo 

craniano. 

Essas circunstâncias demonstram a periculosidade do agente e justificam a 

imposição da medida extrema. 

A propósito, “A gravidade em concreto do crime e a periculosidade do agente, 

evidenciada pelo modus operandi, constituem fundamentação idônea para a decretação da 

custódia preventiva” (HC n. 212647 AgR, Relator Ministro ANDRÉ MENDONÇA, 

Segunda Turma, julgado em 5/12/2022, DJe 10/01/2023).

Assim, conforme o entendimento do Supremo Tribunal Federal, “É idônea a 

prisão cautelar fundada na garantia da ordem pública quando revelada a periculosidade 

social do agente pela gravidade concreta da conduta” (HC n. 219565 AgR, Relator 

Ministro NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado em 14/11/2022, DJe 

23/11/2022).

No mesmo diapasão, este Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência 

consolidada no sentido de que “a gravidade concreta da conduta, reveladora do potencial 

elevado grau de periculosidade do Agente e consubstanciada na alta reprovabilidade do 

modus operandi empregado na empreitada delitiva, é fundamento idôneo a lastrear a 

prisão preventiva, com o intuito de preservar a ordem pública” (AgRg no HC n. 

687.840/MS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 13/12/2022, DJe 

de 19/12/2022).

Portanto, mostra-se legítimo, no caso, o decreto de prisão preventiva, uma vez 

ter demonstrado, com base em dados empíricos, ajustados aos requisitos do art. 312 do 
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CPP, o efetivo risco à ordem pública gerado pelo estado de liberdade do agravante.

Nesse sentido, confira-se: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. MOTIVO FÚTIL. PRISÃO PREVENTIVA. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO. PERICULOSIDADE DO AGENTE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-
se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e 
LXVI, da CF). Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios 
suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos do 
artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada 
pela jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do 
Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime.
2. No caso, as instâncias ordinárias se basearam em elementos concretos que 
demonstram a necessidade da custódia, sobretudo a gravidade da conduta e a 
periculosidade do agente, destacando a extrema frieza e ousadia do 
recorrente, o qual, diante de várias pessoas, em via pública e próximo a 
boate, efetuou disparo inesperado e letal de arma de fogo, à queima roupa, na 
cabeça da vítima. Convém mencionar, ainda, que o recorrente é conhecido 
por andar armado e provocar as pessoas, e que, segundo consta, o delito foi 
praticado de inopino e sem motivo aparente.
3. Com efeito, "se a conduta do agente - seja pela gravidade concreta da 
ação, seja pelo próprio modo de execução do crime - revelar inequívoca 
periculosidade, imperiosa a manutenção da prisão para a garantia da ordem 
pública, sendo despiciendo qualquer outro elemento ou fator externo àquela 
atividade" (HC n. 296.381/SP, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, 
Quinta Turma, julgado em 26/8/2014, DJe 4/9/2014).
4. Condições subjetivas favoráveis ao recorrente não são impeditivas à 
decretação da prisão cautelar, caso estejam presentes os requisitos 
autorizadores da referida segregação. Precedentes.
5. Recurso ordinário improvido.
(RHC n. 78.870/MG, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, julgado em 21/2/2017, DJe de 24/2/2017.)
 
AGRAVO REGIMENTAL HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. DIREITO 
PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. MODUS OPERANDI. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
IMPOSSIBILIDADE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA IN 
CASU. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em 
decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em 
que consiste o periculum libertatis.
2. No caso, a prisão foi decretada em decorrência do modus operandi 
empregado na prática, em tese, do crime de homicídio qualificado por motivo 
fútil e emprego de recurso que dificultou a defesa da vítima. Ao que se 
depreende dos depoimentos expressamente referenciados no decisum, após 
discussão no bar da vítima, o paciente efetuou disparos de arma de fogo 
contra ela, que veio à óbito. Dessarte, evidenciada a periculosidade do 
paciente e a necessidade da segregação como forma de acautelar a ordem 
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pública.
3. Condições subjetivas favoráveis do paciente, por si sós, não impedem a 
prisão cautelar, caso se verifiquem presentes os requisitos legais para a 
decretação da segregação provisória (precedentes).
4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
quando a segregação encontra-se fundada na gravidade efetiva do delito, 
indicando que as providências menos gravosas seriam insuficientes para 
acautelar a ordem pública e evitar a prática de novos crimes.
5. Ainda que tenha havido parecer favorável na origem, verifica-se que os 
fundamentos apresentados pelo Parquet estadual não afastam a 
periculosidade que ensejou a constrição cautelar, tampouco é possível 
considerar que eventual provocação da vítima poderia ser utilizada, neste 
momento inicial e na via estreita do habeas corpus, para amenizar a reação 
desproporcional do agente, que levou ao óbito do ofendido.
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 914.788/SP, relator Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 
Sexta Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
NEGATIVA DE AUTORIA. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS 
CONCRETOS. MODUS OPERANDI. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS À PRISÃO. NÃO CABIMENTO.
1. A decisão monocrática proferida por relator não afronta o princípio da 
colegialidade, tampouco configura cerceamento de defesa, sendo certo que a 
possibilidade de interposição de agravo regimental contra a respectiva 
decisão, como ocorre na espécie, permite que a matéria seja apreciada pela 
Turma, o que afasta absolutamente o vício suscitado pelo agravante.
2. No procedimento do habeas corpus, não se permite a produção de provas, 
pois essa ação constitucional deve ter por objeto sanar ilegalidade verificada 
de plano, por isso não é possível aferir a materialidade e a autoria delitiva, 
não se devendo conhecer das alegações quanto a esse ponto.
3. A custódia cautelar impõe-se pela gravidade concreta da prática 
criminosa, causadora de grande intranquilidade social, revelada no modus 
operandi do delito, e diante da acentuada periculosidade do acusado, 
evidenciada na conduta violenta. Precedentes.
4. No caso, o juízo bem fundamentou a decretação da prisão preventiva, 
lastreando-se na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta 
dos crimes, evidenciada pelo modus operandi, vale dizer, homicídios 
qualificados "praticados mediante disparos de arma de fogo contra as 
vítimas, que se encontravam em via pública, donde emerge, ao que tudo 
indica, a motivação fútil e o recurso que teria dificultado, senão 
impossibilitado, a defesa das vítimas."
5. Havendo a indicação de fundamentos concretos para justificar a custódia 
cautelar, não se revela cabível a aplicação de medidas cautelares alternativas 
à prisão, visto que insuficientes para resguardar a ordem pública. 
Precedentes.
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 911.304/SP, relator Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do Tjdft), Sexta Turma, julgado em 17/6/2024, 
DJe de 19/6/2024.)

Registre-se, ainda, que eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como 

primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não obstam a 

segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão 
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preventiva.

Nesse sentido, “é firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que as condições subjetivas favoráveis do Agravante, tais como emprego 

lícito, residência fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar” (AgRg no 

HC n. 127.486/SP, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 

5/5/2015, DJe 18/5/2015).

Do mesmo modo, segundo este Tribunal, “a presença de condições pessoais 

favoráveis não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando 

identificados os requisitos legais da cautela” (HC n. 472.912/RS, Relator Ministro JOEL 

ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 5/12/2019, DJe 17/12/2019).

Ademais, as circunstâncias que envolvem o fato demonstram que outras 

medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são insuficientes para a 

consecução do efeito almejado. Ou seja, tendo sido exposta de forma fundamentada e 

concreta a necessidade da prisão, revela-se incabível sua substituição por outras medidas 

cautelares mais brandas.

Quanto ao tema, trago aos autos precedente do Supremo Tribunal Federal no 

seguinte sentido: [...] Necessidade da prisão provisória justificada. Gravidade concreta 

dos delitos. As medidas cautelares alternativas diversas da prisão, previstas na Lei n. 

12.403/2011, não se mostram suficientes a acautelar o meio social [...] (HC n. 

123.172/MG, Relator Ministro GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 

3/2/2015, DJe 19/2/2015).

Em harmonia, esta Corte entende que é indevida a aplicação de medidas 

cautelares diversas da prisão quando a constrição se encontra justificada e mostra-se 

necessária, dada a potencialidade lesiva da infração indicando que providências mais 

brandas não seriam suficientes para garantir a ordem pública (RHC n. 120.305/MG, 

Relator Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 

19/12/2019).

Não se vislumbra, portanto, constrangimento ilegal a ser sanado por este 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto. 
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Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e Daniela Teixeira 
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